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CONTRATO/ ARP
 

TERMO ADITIVO
 
 
 

7 de janeiro de 2026
 

DADOS DO REQUISITANTE

1.NOME COMPLETO: Diego Pereira Santos

2.CPF:  059.418.895-42 3.MATRÍCULA: 

4.CARGO/FUNÇÃO: Gestor(a) de Contratos 5.SETOR/GABINETE: GABINETE DO VEREADOR MANOEL
PORFÍRIO

6.CELULAR: 7.E-MAIL: manoel.porfirio@itabuna.ba.leg.br

DADOS DO INSTRUMENTO

8.TIPO:  CONTRATO

9.NÚMERO DO CONTRATO: 005/2025

10.DATA DE ASSINATURA: 13/02/2025

11.DATA FIM DA VIGÊNCIA: 12/02/2026

12.OBJETO DO CONTRATO: Assessoria e consultoria contábil

DADOS DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.TIPO DE ALTERAÇÃO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

OUTROS: 

14.NARRAÇÃO DOS FATOS QUE JUSTIFICAM A ALTERAÇÃO: CONSTA NA RAP

15.INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

 
   
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005-2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099-2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA - BA, E A PESSOA JURÍDICA CONCISO GESTAO 
PUBLICA MUNICIPAL LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA CONTÁBIL.   

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor 
Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. MANOEL CARLOS 
DE JESUS PORFÍRIO, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade n° 11.414.290-47, expedida pela 
Secretaria de SSP-SP e do CPF/MF n° 016.914.075-00, residente e domiciliado na rua Epitáfio Pessoa, 199, Bairro Sarinha 
Alcântara, Itabuna - BA. CEP: 45.608.080. 

CONTRATADA: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 03.118.388/0001-18, 
situada Av Brigadeiro Eduardo Gomes, 291 e & l Empresarial Business, térreo, Centro, Itaberaba, BA - CEP: 46880-000, 
Telefone: (75) 3251 2472, email: conciso@concisoconsultoria.com.br, representada neste ato por seu sócio administrador, o 
Sr. ELEILTON DA HORA SANTOS, brasileiro, Contador, portador do RG nº 5679/077 expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF 
sob o nº 655.868.325-34, residente e domiciliado a rua Clara Nunes, 545, apartamento 1102, edifício Da Vinci Residenzial e, 
loteamento Aquarius, Pituba, Salvador-BA, CEP: 41810-425. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, resultante da Inexigibilidade de Licitação 
002/2025, instruído no Processo Administrativo 099/2025, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados de Assessoria e Consultoria Contábil, a fim de atender à demanda desta Câmara Municipal, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência apenso ao processo de Inexigibilidade nº 002/2025. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta  

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1   Serviços de assessoria, quando relacionados à área de Contabilidade e Tesouraria deverão ser constantes e regulares 
diariamente, acompanhando e apoiando a realização do trabalho executado pelos colaboradores destes 
departamentos quando da/do: 

2.1.1 Assessoria na elaboração das contas mensais, especialmente nos lançamentos das receitas e despesas em 
todos os estágios; 

2.1.2 Alimentação das informações contábeis do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA do TCM/BA. 

2.1.3 Alimentação das informações contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle 

(SIAFC). 
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2.1.4 Execução dos serviços contábeis junto ao expediente, bem como, acompanhamento e justificativas às 
notificações expedidas pelo TCM/BA através do módulo analisador do SIGA. 

2.1.5 Alimentação do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; 
2.1.6 Organização e análise dos documentos quanto ao aspecto técnico e legal; 
2.1.7 Classificação e contabilização de documentos bancários de acordo com as normas de contabilidade pública; 
2.1.8 Levantamento de Balancetes Mensais e Demonstrações Analíticas de todas as contas para aprovação em 

reunião plenária mensal; 
2.1.9 Elaboração de Balancete Anual, Balanço Patrimonial, Balanço Patrimonial Comparado, Balanço Financeiro, 

Balanço Orçamentário, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração da Origem e Aplicação de 
Recursos, Composição Analítica das Contas do Balanço, Relatório do Saldo das Contas e Notas Explicativas de 
acordo com a Lei 4320/64 e suas alterações; 

2.1.10 Elaboração e apresentação de Proposta Orçamentária anual para exercício seguinte, em reunião com a 
Presidente e devida comissão; 

2.1.11 Apresentação mensal dos índices de realização das despesas, inclusive de pessoal, para tomada de decisões; 
2.1.12 Contabilização das mutações das variações patrimoniais; 
2.1.13 Elaboração de relatório das Receitas e Despesas incorridas até a data das Demonstrações Financeiras; 
2.1.14 Manutenção e apresentação de toda documentação contábil idônea e sem rasura; 
2.1.15 Escrituração e elaboração de Livro Diário, Livro Razão, Livro Caixa, Receitas e Despesas Classificadas e Livro 

de Balanços e demonstração informatizados, encadernados e registrados; 
2.1.16 Realização da prestação de contas mensal, em conformidade ao que determina a Resolução TCM/BA sob n° 

1060/2005, com suas modificações ulteriores; 
2.1.17 Realização da Prestação de Contas Anual para aprovação pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia, envolvendo a elaboração de Balancete Anual, Balanço Patrimonial, Balanço Patrimonial Comparado, 
Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração da 
Origem e Aplicação de Recursos, Composição Analítica das Contas do Balanço, Relatório do Saldo das Contas, 
Notas Explicativas e do Resultado Apurado de acordo com a Lei 4320/64 e suas alterações, assim como, com 
a Resolução TCM/BA 1.060/2005; 

2.1.18 Elaboração e entrega das obrigações mensais e anuais exigidas por lei, tais como, DCTF, DIRF, Informes de 
Rendimentos e outros; 

2.1.19 Atualização para atender as Normas que deverão ser aplicadas de acordo com a NBCASP; 
2.1.20 Elaboração de planejamento para a realização de despesas durante o exercício; 
2.1.21 Elaboração e apresentação de relatórios que evidenciem a execução orçamentária do exercício; 
2.1.22 Implantação de procedimentos que tornem mais eficientes as tarefas executadas pelos colaboradores; 
2.1.23 Contabilização do Laudo de reavaliação dos bens móveis e imóveis; 
2.1.24 Ajuste dos bens móveis e imóveis de exercícios anteriores; 
2.1.25 Contabilização das Variações dos bens móveis e imóveis mensais; 
2.1.26 Elaboração e contabilização mensal da depreciação de bens; 
2.1.27 Acompanhamento e contabilização do relatório da posição de débitos mensais; 
2.1.28 Contabilização de empenhos, liquidações e pagamentos; 
2.1.29 Elaboração dos Controles e Demonstrações para o TCM/BA, de acordo com as Normas Contábeis; 
2.1.30 Revisão do plano de contas, caso necessário, para atender às Normas Contábeis; 
2.1.31 Manutenção no cadastro do CNPJ; 
2.1.32 Composição e execução dos Processos de Pagamento, cumprindo com as determinações do TCM/BA. 
2.1.33 Realização da digitalização e encaminhamento via e-TCM dos documentos relacionados aos departamentos 

de Contabilidade e Tesouraria; 
2.1.34 Emissão de Parecer Técnico para orientação sobre procedimentos que visem atender às Normas de 

Contabilidade; 
2.1.35 Atender às auditorias respondendo pelas áreas de sua responsabilidade. 

2.2 Os serviços relacionados à assessoria e consultoria junto à Comissão Técnica de Finanças, Orçamento e Tributos 
devem ser os seguintes: 

2.2.1 Relativo aos projetos de autoria do executivo, atinentes aos instrumentos de planejamento (LDO e LOA); 
2.2.2 Relativo aos projetos atinentes a Créditos Suplementares e Especiais; 
2.2.3 Relativo às apresentações das audiências públicas, bem como parecer das mesmas; 
2.2.4 Relativo à análise da evolução das despesas correntes do legislativo, para fins de estimativa e elaboração do 

Anexo do QDD; 
2.2.5 Análise quando realizada solicitação de alteração no Código Tributário e REFIS, bem como emissão de parecer; 
2.2.6 Análise do Planejamento do fluxo de caixa mensal; 
2.2.7 Realizar orientação sobre a legislação vigente, instruções sobre o egrégio Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia e, também, aquelas relacionadas a outros órgãos de controle; 
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2.2.8 Avaliação periódica do equilíbrio das contas públicas, no âmbito da administração, à luz da LRF, considerando-
se os contratos celebrados e as despesas de caráter continuado; 

2.2.9 Avaliação da execução financeira e contratual de fornecedores e prestadores de serviços no âmbito da 
administração, considerando as normas legais e regulamentares pertinentes a esta matéria. 

2.3 A Contratada deve elaborar relatório mensal contendo todos os serviços executados durante a competência que se 
tratar; 

2.4 A Contratada deve disponibilizar canal remoto (e-mail, telefone ou chat) para o assessoramento aos departamentos 
a fim de prestar esclarecimentos possíveis sobre a execução de procedimentos; 

2.5 Os técnicos da Contratada deverão realizar, pelo menos, três visitas por semana, com dias predeterminados pela 
Contratante para a realização do assessoramento de forma presencial; 

2.6 A contratada deverá acompanhar as notificações mensais encaminhadas pelo TCM/BA, relacionadas à prestação de 
contas ou qualquer outro assunto, e assessorar para a elaboração de respostas/justificativas para o esclarecimento 
do quanto contido nas notificações; 

2.7 A Contratada deverá realizar o assessoramento técnico ao final do exercício visando o fechamento das contas anuais, 
assim como a sua entrega ao TCM/BA no prazo regulamentar, além de auxiliar na elaboração da defesa ao 
Pronunciamento Técnico e Cientificação anuais encaminhados pela Inspetoria, acompanhando, também, todo o 
processo de julgamento até a emissão do parecer prévio e, caso necessário, realizar assessoria para a elaboração do 
pedido de Reconsideração da decisão emitida pelo TCM/BA, ainda que o contrato não esteja mais em vigência neste 
período, devendo a Contratante, em virtude disso, realizar, no mês de Dezembro, o pagamento de duas vezes o valor 
proposto pela Contratada para o serviço de assessoramento técnico mensal. 

2.8 A Contratada deverá, caso necessário, auxiliar tecnicamente a Comissão de Transmissão de Governo, 
acompanhando os trabalhos por esta desenvolvidos até a entrega do relatório final. 
 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.2 Início da execução do objeto se dará em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato; 

3.3 A execução contratual será em regime mensal, com atividades diárias, diante da disponibilidade de corpo técnico com 

experiência e capacidade para atuação na área contábil. O corpo técnico da contratada deverá manter rotina de 

acompanhamento diário, com visitações regulares, de acordo com o cronograma definido pelo Representante Técnico 

da Contratada junto com a Administração, dada a implementação das ações dispostas. 

3.4  Os serviços deverão ser realizados na sede da contratada e da contratante, quando se fizer necessário ao bom 

andamento das atividades. 

3.5 As respostas às consultas deverão ser entregues sempre em via digital, em formato PDF, por meio do processo 

administrativo eletrônico ou e-mail. 

3.6 Sempre que solicitada, a contratada deverá apresentar resultado à consulta formulada no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, exceto nos casos que exigem orientações ou peças de maior complexidade que terão prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

3.7  A prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil poderá ainda, de forma complementar, quando se fizer 

necessário, ser realizada por meio de atendimento de consultas via telefone, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico 

disponível.  

3.7.1  A realização do serviço será feita de forma escrita e/ou verbal, conforme a complexidade, sem limites, por 

qualquer meio regular e eficaz de comunicação.  

3.8 O atendimento remoto deverá estar disponível, pelo menos, de segunda a sexta das 08h às 18h. 

3.9 A contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, relatório mensal com a relação de serviços executados 

que a originaram. 

4. DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais), devendo a 
despesa correr à conta dos recursos orçamentários empenhados para este objeto. 

4.2. Os itens e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1. Serviço de Consultoria Técnica e 

Assessoria Contábil para 

Administração Geral quanto a 

execução orçamentária e 

Contábil, a fim de atender à 

demanda desta Câmara 

Municipal, compreendendo: 

 . Orientação quanto a 

organização contábil e financeira, 

com vistas ao atendimento das 

normas básicas da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei 

4.320/64, e outras de natureza 

financeira. 

. Pareceres, quando solicitado, 

sobre sugestões propostas pela 

administração da Entidade 

através de seus gestores, 

dirigentes e demais servidores 

para adoção de novos 

procedimentos internos e 

tomadas de decisão, pertinentes 

aos procedimentos contábeis; 

. Assessoramento e 

acompanhamento na Elaboração 

e orientação das prestações de 

contas mensais e Escrituração 

Contábil, acompanhados dos 

Livros Contábeis: Diário, Razão, 

Receita Classificada, Despesa 

Classificada e Caixa; 

. Elaboração e orientação às 

respostas de diligências e 

notificações mensais e anuais do 

TCM e outros órgãos 

fiscalizadores; 

. Elaboração e orientação quanto 

as informações concernentes as 

obrigações impostas por 

resoluções TCM/BA; 

. Elaboração e orientação quanto 

as informações prestadas à 

Secretaria do Tesouro Nacional, 

consolidação de Contas Públicas 

através do Sistema de Coleta dos 

Dados Contábeis; 

. Elaboração da Proposta 

Orçamentária para o exercício de 

2026; 

Mês 12 12.000,00 144.000,00 
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2 Serviço de consultoria voltado à 

elaboração do Demonstrativos 

Contábeis de Encerramento e 

Elaboração da Prestação de 

Contas Anual do exercício de 2025 

do Poder Executivo, 

compreendendo a elaboração, 

organização e acompanhamento 

das notificações expedidas pela 

Corte de Contas em todas as suas 

fases. 

Serviço  01 12.000,00 12.000,00 

    VALOR GLOBAL 156.000,00 

 

4.3 O serviço a ser contratado é de natureza predominantemente intelectual, quanto ao enquadramento como serviços 
técnico-profissionais especializados, a saber “assessoria contábil”, existindo, pois, inviabilidade de competição por 
ausência de critérios objetivos de seleção do objeto pretendido pela Administração 
 

5. DOS LOCAIS E DOS PRAZOS  

5.1   Início da execução do objeto se dará em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato; 

5.2     A execução contratual será em regime mensal, com atividades diárias, diante da disponibilidade de corpo técnico com 

experiência e capacidade para atuação na área contábil. O corpo técnico da contratada deverá manter rotina de 

acompanhamento diário, com visitações regulares, de acordo com o cronograma definido pelo Representante Técnico da 

Contratada junto com a Administração, dada a implementação das ações dispostas. 

5.3  Os serviços deverão ser realizados na sede da contratada e da contratante, quando se fizer necessário ao bom 

andamento das atividades. 

5.4 As respostas às consultas deverão ser entregues sempre em via digital, em formato PDF, por meio do processo 

administrativo eletrônico ou e-mail. 

5.5 Sempre que solicitada, a contratada deverá apresentar resultado à consulta formulada no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, exceto nos casos que exigem orientações ou peças de maior complexidade que terão prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

5.6   A prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil poderá ainda, de forma complementar, quando se fizer 

necessário, ser realizada por meio de atendimento de consultas via telefone, e-mail ou qualquer outro meio 

eletrônico disponível.  

5.6.1  A realização do serviço será feita de forma escrita e/ou verbal, conforme a complexidade, sem limites, por 

qualquer meio regular e eficaz de comunicação.  

5.7 O atendimento remoto deverá estar disponível, pelo menos, de segunda a sexta das 08h às 18h..  

5.8 O prazo de execução será até o fim da vigência deste contrato. 
 

6. DOS CRITÉRIOS DE REEQUILÍBRIO  

6.1   O presente contrato poderá ser reajustado, desde que haja ultrapassado período superior a 12 (doze) meses desde a 
data limite para apresentação da proposta.  

6.2   O contrato será reajustado com base no IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores à manifestação 
de interesse por parte da contratada.  

7. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

7.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Projeto / Atividade: Programa Atividade: 01.031.0012.001 CAMV – Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos 
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Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 ( Serviços de Consultoria) 

 Fonte de Recurso: 15000000-Recursos não Vinculados de Impostos 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO.  

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

8.2. Início da execução do objeto: até 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato; 

 

9. DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O contrato terá vigência até 31 de Janeiro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

9.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA GARANTIA  

10.1  Não há exigência de garantia do serviço tendo em vista a natureza deste. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1.  Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as características do 
objeto a ser contratado. 

 

12. DOS ENCARGOS DAS PARTES  

12.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

12.2. A CONTRATADA deve: 
12.2.1. Utilizar sempre as melhores técnicas, materiais e equipamentos adequados para execução do objeto; 

12.2.2. Obter junto à contratante todas e quaisquer informações necessárias à boa execução do objeto; 

12.2.3. Manter sempre atualizados seus dados para efeito de localização pela contratante, tais como: endereços, 
telefones, e-mails, etc; 

12.2.4. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

12.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

12.2.7. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 

12.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
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12.2.9. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da contratante, caso 
necessário. 

12.2.10. Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

12.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

12.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

12.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato. 

12.4. A CONTRATANTE deve: 

12.4.1. Expedir a Ordem de Serviço; 

12.4.2. Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil;  
12.4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

12.4.4. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 
pelo recebimento; 

12.4.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

12.4.6. Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021.  
13.2. Os servidores designados pela Administração para gestor e fiscal do Contrato são aqueles contidos em Portaria 

publicada no Diário Oficial . 
13.3.  Os servidores designados como gestor e fiscal do contrato deverão realizar o acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, mediante notificação, sempre que necessário, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas. 

13.4.  O fiscal e/ou gestor designado poderão ser substituídos pelo Presidente a qualquer tempo, devendo a Administração 
comunicar o fato ao preposto da Contratada. 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

14.2.  O contrato poderá ser extinto: 
14.2.1 .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.2.2 .caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15.1.  O presente contrato fundamenta-se no Art. 74, inciso III, “c” combinado com o parágrafo terceiro da Lei Federal 
14.133/21.  Lei Federal nº 14.133/2021 e vincula - se ao Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, constante do 
Processo Administrativo 099/2025, bem como à proposta da CONTRATADA e ao Termo de Referência apenso ao 
processo. 
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16.  DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

16.1    O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 
16.1.1 O imposto de renda a ser retido, quando obrigatório, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, 

considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, 
§1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

16.1.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o artigo 
1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

16.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

16.2   Recebimento do Objeto/Serviço: 
16.2.1 O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor 

designado, contados a partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do 
objeto.  

16.2.2 Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as 
descrições e quantidades contidas no documento fiscal e o que está efetivamente sendo recebido/prestado. 

16.2.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 
16.2.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de 

Material pelo Almoxarifado; 
16.2.3.2  Em caso de materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do servidor 

designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento fiscal. 
16.2.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, 

pelo fiscal e gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 
exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante 
emissão do Atestado de Recebimento Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos:  
16.2.4.1  Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
16.2.4.2  O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada. 
16.2.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto/serviço, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para 
emissão de documento fiscal relativa apenas à parcela incontroversa da execução do objeto. 

16.2.6 O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo ser 
reparado/corrigido, sob pena da possível instauração de processo para apuração de responsabilidade. 

16.2.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16.2.8 Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências apontadas. 

16.2.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço 
durante o tempo necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

16.3 Liquidação 

16.3.1 Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 

16.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 

16.3.3 A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para 
verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

16.3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

16.3.5 Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para 
saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

16.4  Pagamento  
16.4.1 O  pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 
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17. DAS SANÇÕES 

17.1    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
17.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
17.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
17.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
17.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.2.4 Multa 
17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
17.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
17.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
17.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
17.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
17.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 

17.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  

18.  DOS CASOS OMISSOS, DA DIVULGAÇÃO E FORO 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.2.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

18.3.  Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna – BA  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 Itabuna - BA, em 13 de Fevereiro de 2025  

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO   ELEILTON DA HORA SANTOS 
PRESIDENTE  SÓCIO ADMINISTRADOR  

CONTRATANTE  CONTRATADA 
   

 

MANOEL 
CARLOS DE 
JESUS 
PORFIRIO:01691
407500

Assinado de forma 
digital por MANOEL 
CARLOS DE JESUS 
PORFIRIO:016914075
00

ELEILTON DA HORA 
SANTOS:655868325
34

Assinado de forma digital 
por ELEILTON DA HORA 
SANTOS:65586832534 
Dados: 2025.02.13 16:58:15 
-03'00'
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Ofício 012/2025 

À  C O N C I S O  G E S T A O  P U B L I C A  M U N I C I P A L  L T D A  

 
A/C Sr. ELEILTON DA HORA SANTOS 

Assunto: Manifestação de Interesse em prorrogação do CA 005/2025. 

Prezado Sr. ELEILTON DA HORA SANTOS 

A Câmara Municipal de Itabuna-BA, neste ato representada por seu Gestor de contratos; 

CONSIDERANDO o fim da vigência do Contrato Administrativo nº 005/2025 no dia 31 de janeiro de 

2026; 

CONSIDERANDO o intuito de não ocorrência de solução de continuidade do serviço; 

Questiono a ELEILTON DA HORA SANTOS, sobre o interesse em prorrogar, pelo prazo de 12 (doze) 

meses o CA 005/2025. 

Ciente da compreensão por parte da empresa, aguardamos breve manifestação sobre o aceite.  

 

Itabuna - BA, 15  de dezembro de 2025. 
 
 

 
           DIEGO PEREIRA SANTOS 

Gestor de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA PODER LEGISLATIVO 
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Salvador – BA, 11 de dezembro de 2025. 

 

Ofício nº 287/2025 

 

Exmo. Sr. 

Manoel Carlos de Jesus Porfírio 

Presidente da Câmara Municipal 

Itabuna – BA 

 

Ref.: Renovação do Contrato nº 005/2025 

 

Prezado Senhor, 

 

A CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 03.118.388/0001-18, com sede à Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 

291, Centro, Itaberaba – Bahia, através de seu representante legal, Sr. Eleilton da Hora 

Santos, vem manifestar o interesse na renovação do contrato nº 005/2025, para o 

exercício de 2026, mediante aditamento de prazo pelo período de 12 (doze) meses, sob 

as mesmas normas e condições. 

 

Na oportunidade, reiteramos os votos da mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Eleilton da Hora Santos 

Diretor da Conciso 
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PRESIDÊNCIA 

(73) 2103-2101 

presidencia@itabuna.ba.leg.br  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

 

 
Avenida Aziz Maron, S/N, 1º Andar 

Bairro Góes Calmon, Itabuna-BA, CEP: 45.605-412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Tel.: (73) 2103–2100/2116 – CNPJ: 13.235.726/0001-55 
Site: https://itabuna.ba.leg.br/ 

Instagram: @camaradeitabuna 

 
PORTARIA Nº 077, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera a Portaria nº 017, de fevereiro de 

2025, que designou Gestor e Fiscais de 

Contratos firmados pela Câmara 

Municipal de Itabuna, na forma que 

indica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, em especial as previstas no Art. 28, II e XIX, da Lei Orgânica 

Municipal e Art. 22, inciso II, alínea ‘a’, c/c Art. 23. da Resolução 016, de 1990 – Regimento Interno 

da Câmara, resolve: 

Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 017, de 13 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º ................................................................................................................... 

I – Diego Pereira Santos, portador da matrícula nº 002195 – Gestor de Contratos; 

II - Itana Paulina Aboboreira Santos, portadora da matrícula nº 002194 – Fiscal Técnico; 

III - Ivan Ornelas Campos, portador da matrícula n° 000654 – Fiscal Administrativo;” (NR) 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

ao dia 2 de dezembro de 2025. 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 
Presidente 

 

Assinado digitalmente por 
MANOEL CARLOS DE 
JESUS 
PORFIRIO:01691407500
Foxit PDF Editor Versão: 
2024.2.3

MANOEL CARLOS 
DE JESUS 

PORFIRIO:016914
07500
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, 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 13.235.726/0001-55 

 
REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
DATA: 07 de janeiro de 2026 

REQUISITANTE: Gestor de contratos 
 

OBJETO: 
Prorrogação do Contrato Administrativo nº 005/2025 - Serviços técnicos especializados de Assessoria e 
Consultoria Contábil, a fim de atender à demanda desta Câmara Municipal. 

JUSTIFICATIVA: 
 

Na qualidade de Gestor do Contrato Administrativo nº 005/2025, oriundo da Inexigibilidade de 
Licitação nº 002/2025, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria 
e consultoria contábil, venho, respeitosamente, requerer a abertura de Processo Administrativo 
específico com a finalidade de promover a prorrogação da vigência contratual, nos termos da legislação 
vigente. 

O objeto contratado possui natureza continuada, envolvendo atividades permanentes e essenciais 
ao regular funcionamento administrativo, contábil, financeiro e fiscal desta Casa Legislativa, 
especialmente no que tange ao cumprimento das obrigações legais impostas pela Lei nº 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e às 
exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA. 

Registre-se que a contratada vem executando os serviços de forma satisfatória, com observância 
integral das cláusulas contratuais, prazos estabelecidos e padrões técnicos exigidos, não havendo 
registros de inadimplemento, sanções ou ocorrências que desabonem sua atuação durante a vigência 
contratual. 

Além disso, os serviços contratados demandam conhecimento técnico especializado, domínio dos 
sistemas oficiais (SIGA, SICONFI, SIAFC, entre outros) e profundo conhecimento da realidade contábil e 
orçamentária do Poder Legislativo Municipal, circunstâncias que recomendam a manutenção da 
execução contratual sem solução de continuidade. 

Desse modo, a prorrogação pretendida encontra amparo no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que admite a prorrogação dos contratos de serviços contínuos, desde que demonstrada a vantagem para 
a Administração e mantidas as condições inicialmente pactuadas, bem como na cláusula contratual que 
prevê expressamente a possibilidade de alteração de vigência mediante termo aditivo. 

A prorrogação do Contrato Administrativo nº 005/2025 mostra-se claramente vantajosa para a 
Administração Pública, por assegurar a continuidade de serviços contábeis de natureza permanente e 
essencial, indispensáveis ao regular funcionamento do Poder Legislativo e ao cumprimento tempestivo 
das obrigações legais e normativas perante os órgãos de controle. 

A manutenção da execução contratual evita custos administrativos e operacionais decorrentes da 
instauração de novo procedimento de contratação, preserva a expertise técnica já incorporada pela 
contratada quanto às rotinas, sistemas e fluxos internos da Câmara Municipal, e reduz riscos jurídicos, 
fiscais e operacionais, especialmente no tocante à regularidade das prestações de contas. 

Trata-se, portanto, de medida alinhada aos princípios da economicidade, eficiência, continuidade 
do serviço público e interesse público, nos termos da Constituição Federal e da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, requeiro a abertura de Processo Administrativo destinado à análise e 
formalização da prorrogação do Contrato Administrativo nº 005/2025, mediante celebração de termo 
aditivo. 
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RESPONSÁVEL: 

 

DIEGO PEREIRA SANTOS  

Gestor de Contratos  

Portaria n°.077/2025 
 

 

Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2100 / (73) 2103-2116 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.118.388/0001-18
Razão

Social: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Endereço: AVE BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 291 E & L EMPRESA / CENTRO /
ITABERABA / BA / 46880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120103250875370712

Informação obtida em 01/12/2025 08:36:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/12/2025, 09:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003700340035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003000360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 21



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.118.388/0001-18
Certidão nº: 68608990/2025
Expedição: 10/11/2025, às 16:09:46
Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.118.388/0001-18, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Número: 002094/2025

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

0003071

AVN BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 291 SALA - 02 - TERREO

CENTRO - ITABERABA - BA 46880000

CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA

Nome Fantasia: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL

03.118.388/0001-18

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

Prefeitura Municipal de Itaberaba

AVENIDA RIO BRANCO, 617

CENTRO - ITABERABA - BA      CEP: 46880-000

CNPJ: 13.719.646/0001-75

Secretaria Municipal da Fazenda

Observação:

Esta certidão foi emitida em ___________________.03/12/2025

Certidão válida até: 02/01/2026

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA  

IDENTIFICADO  SOMENTE  DÉBITOS  PARCELADOS, RESSALVANDO  O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Código de controle desta certidão: 6300362313

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://itaberaba.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

F8BBB8F0F3147198DF3C720159F0D0F8BBB8F
E2AAA2E06CF1AC28F12571E92CB830E2AAA2E
CB26F9A3168096066F50ABD6A606F6197BDE9
3AA595A76B8B62761B008B87A4266A8E45D58
3DBF0BA6FD3090678D7D3D9E905F0A8864D58
498176A940BAE47E81507BD7A46E4D8A40FD8
C0BC81AB482610BF5B789FAE845E5F986EBD8
BA2A2AB8D73BEC876908A9A73270F8A8F0B00
F0EEE0F0925AD2C75B289FA692F1CFFB829D4
8888888088800008080888800800088080888

Impresso em 08/12/2025 às 11:23:22
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 08/12/2025 11:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256200279

RAZÃO SOCIAL

CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

03.118.388/0001-18

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 08/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 03.118.388/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:08:10 do dia 10/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/05/2026.
Código de controle da certidão: E350.D6C8.E11B.A384
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98625484 em 16/04/2025
Protocolo 258886641 de 15/04/2025
Nome da empresa CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA NIRE 29206387266
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 84030801272425 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

16/04/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  E CONSOLIDAÇÃO  DA SOCIEDADE CONCISO GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL LTDA 

CNPJ nº 03.118.388/0001-18 

 
Req: 81500001794720 Página 1 

 

 

 
ELEILTON DA HORA SANTOS, nacionalidade brasileiro, nascido em 25/09/1972, casado em 
comunhão parcial de bens, administrador, CPF nº 655.868.325-34, carteira nacional de 
habilitação nº 02557938890, órgão expedidor departamento estadual de transito-Ba, residente 
e domiciliado na Rua Clara Nunes, n° 545, Aquarius, Edif da Vinci Residenziale Apt 1102 Lot 
Aquarius, Salvador-Ba, CEP 41.771-090, Brasil. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29206387266, com sede Av Brigadeiro Eduardo Gomes, n° 
291, E & L Empresarial  Business, Terreo, centro, Itaberaba-BA, CEP 46.880-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 03.118.388/0001-18, delibera 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: atividades de 
contabilidade; serviços combinados de escritório e apoio administrativo o fornecimento de uma 
combinação ou de um pacote de serviços administrativos de rotina a empresas, clientes sob 
contrato tais como serviços de recepção, planejamento financeiro, contabilidade, arquivamento 
e etc.  atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica. 
 

CNAE FISCAL 
 
6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato. 
 
ELEILTON DA HORA SANTOS, com 400.000 (quatrocentos mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizado. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio 
ELEILTON DA HORA SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
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assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.  

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 
CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em ITABERABA - BA. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
ELEILTON DA HORA SANTOS, nacionalidade brasileiro, nascido em 25/09/1972, casado em 
comunhão parcial de bens, administrador, CPF nº 655.868.325-34, carteira nacional de 
habilitação nº 02557938890, órgão expedidor departamento estadual de transito-Ba, residente 
e domiciliado na Rua Clara Nunes, n° 545, Aquarius, Edif da Vinci Residenziale Apt 1102 Lot 
Aquarius, Salvador-Ba, CEP 41.771-090, Brasil. 
 
Único sócio da sociedade Limitada Unipessoal, que gira sob o nome empresarial de CONCISO 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, com sede com sede na Av Brigadeiro Eduardo Gomes 
n° 291, centro, E & L Empresarial Business, Térreo, Itaberaba-BA, CEP 46.880-000, 
devidamente inscrita no cadastro o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
03.118.388/0001-18, NIRE 29206387266, resolve por este instrumento consolidar o contrato 
social da sociedade Limitada Unipessoal, mediante as seguintes clausulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada UNIPESSOAL gira sob o nome empresarial 
CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, Av Brigadeiro Eduardo Gomes n° 291, 
centro, E & L Empresarial Business, Térreo, Itaberaba-BA, CEP 46.880-000 
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CLAUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido 
em 400.00 (quatrocentos mil), quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país. 
 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR TOTAL 
ELEILTON DA HORA SANTOS 100 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 400.000 400.000,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é: atividades de contabilidade; serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo o fornecimento de uma combinação ou de um 
pacote de serviços administrativos de rotina a empresas, clientes sob contrato tais como 
serviços de recepção, planejamento financeiro, contabilidade, arquivamento e etc.  atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica. 
 

CNAE 
 

6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
 
CLAUSULA QUARTA: O início das atividades ocorreu em 15-04-1999, e seu prazo de duração 
da sociedade é indeterminado. 
 
CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Eleilton da 
Hora Santos, com os poderes e atribuições de representação, ativa e passiva na sociedade, 
judicial, e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao mesmo interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
 
CLAUSULA SEXTA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os 
lucros apurados. 
 
§ 1° Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso. 
 
CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 
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CLAUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art.1.011, § 1°, CC/2002). 
 
CLAUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, com 
observância da Lei n° 10.406/2002. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Itaberaba-Ba, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
ITABERABA-BA, 9 de abril de 2025. 
 
 
 
_____________________________________________ 
 
ELEILTON DA HORA SANTOS 
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Itabuna, 7 de janeiro de 2026 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Protocolado solicitação
 
Ação realizada: Protocolado
 
Descrição:  
Próxima Fase: Análise de Vantajosidade/Inclusão de Minuta
 

 
 

Protocolo Automático 
Gestor(a) de Contratos
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Itabuna, 15 de janeiro de 2026 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise de Vantajosidade/Inclusão de Minuta
 
Ação realizada: Com Reserva
 
Descrição: 
 
 
Prezados, 
 
Realizada juntada de minuta de Termo Aditivo, bem como da atualização de comprovação
de regularidade fiscal. 
 
Segue processo para realização de reserva, diante de disponibilidade orçamentária. 
 
 
 
 
Próxima Fase: Verificação de Disponibilidade Orçamentária
 

 
 

Uania Andrade da Silva 
Analista Técnico em Licitações e Contratos
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Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

0003071

AVN BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 291 SALA - 02 - TERREO

CENTRO - ITABERABA - BA 46880000

CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA

Nome Fantasia: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL

03.118.388/0001-18

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

Prefeitura Municipal de Itaberaba

AVENIDA RIO BRANCO, 617

CENTRO - ITABERABA - BA      CEP: 46880-000
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Secretaria Municipal da Fazenda
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CONTRATO Nº 001/2026  – TERMO DE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

JACUÍPE BA E JG CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE pessoa jurídica de direito público, 

situada à rua Manoel Anacleto Ferreira da Silva, n° 03, Água Branca, Conceição do 

Jacuípe/BA, 44230-000, inscrita no CNPJ sob o nº 63.104.343/0001-16, neste ato representada 

por seu Presidente, Senhor Carlos Augusto Pereira da Conceição, brasileiro, divorciado, agente 

político, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa JG CONTABILIDADE E CONSULTORIA PUBLICA LTDA, com sede Rua 

Domingos Barbosa de Araújo, 390 , Centro Feira de Santana, BA, CEP 44001280, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 

07.107.803/0001-99, neste ato representado, pelo Sra. Perolina de Oliveira Reis ,inscrita no  

CPF n° 512.503.815-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 01610706, órgão 

expedidor CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA, aqui denominada 

CONTRATADA com base na Inexigibilidade nº 001/2026, disposições da Lei n°. 14.133/2021 e 

do Processo Administrativo nº. 001/2026 que se comprometem as partes a respeitar e cumprir, 

mediante as seguintes clausulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Contratação de serviços de assessoria e consultoria contábil para prestação de 

suporte técnico especializado à Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe – BA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 – A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e pelo limite definido nos artigos 106 a 107, 

todos da Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

2.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ 195.000,00(  cento e noventa e 

cinco mil reais ) sendo pagos em 13 parcelas de R$ 15.000,00( quinze mil reais ) 

3.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias, após a realização de dos serviços, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 

serviço prestado e posteriormente à liquidação. 

4.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome 

da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe BA e a inscrição no CNPJ n.º 63.104.343/0001-

16. 

4.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA 

diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) no setor competente, que somente atestará(ão) a(s) 

entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento 

quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

4.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 

despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA pelas Requisitantes e o(s) 

pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal 

de Conceição do Jacuípe-BA. 

4.5 – A Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe-BA efetuará o(s) pagamento(s) quando se 

tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais 

sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

4.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte da Câmara Municipal de 

Conceição do Jacuípe-BA, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração 
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Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, 

será pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

5.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da 

assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 

contratuais. 

5.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 

5.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 

deverá ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

5.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando 

que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 

padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de 

reequilíbrio. 

5.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

Gestão/Unidade: 1.01.01- da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe 

Fonte de Recursos: Recursos Ordinários 

Projeto –Atividade 2001-Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da 

Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 33903500- Serviços de Consultoria. 
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CLÁUSULA SETÉMIA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores desta Câmara, 

conforme designado pela Portaria nº 044/2025 

7.2 – A Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe-BA, através do servidor, conforme descrito 

na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

Nome Cargo 

FISCAL LORENA NUNES DE ASSIS COSTA 

7.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Câmara Municipal de Conceição do 

Jacuípe-BA em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato. 

7.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) 

na tabela abaixo: 

Nome Cargo 

GESTOR MÔNICA BRITO SANTOS. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO – 

8.1 – Os serviços serão prestados pelo período de 12 ( doze ) meses contados da data da 

assinatura do contrato, em estrita conformidade com o Termo de Referência . 

8.1.1 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado caso seja do interesse da 

Requisitante em acordo com a CONTRATADA. 

8.2 – Caso os serviços sejam prestados em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Câmara, a CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  

8.3 – A Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe-BA reserva-se o direito de não receber no 

todo ou em parte os serviços entregue em desacordo com o previsto neste contrato, podendo 

cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133/21. 

8.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, os serviços 

em que se verificarem irregularidades.  
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do 

presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela 

conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que 

cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

9.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência (Anexo IV) do Edital, este Contrato 

e seus anexos. 

9.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita 

conformidade com o Termo de Referência (Anexo IV) do Edital. 

9.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

9.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e 

neste Contrato. 

9.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

9.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

funcionários, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, 

conforme especificações do Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada 
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pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em estrita conformidade 

com as disposições do Termo de Referência (Anexo IV) do Edital. 

10.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas 

necessárias ao fiel cumprimento do presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do Contrato. 

10.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de pessoal responsável pela prestação 

dos serviços, diretamente nos locais a serem indicados pela Requisitante. 

10.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, 

conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

10.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no ato da assinatura do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21. 

10.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

10.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 62

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

 

 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo 

fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de 

acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto 

Federal 11.430/23. 

10.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do Contrato. 

10.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/21. 

10.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, 

para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
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11.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

12.1.1 – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 – Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 – Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.12 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
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12.1.13 – Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.4 e subitens 12.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 

previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

12.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8 – As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a 

nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e 

independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e 

assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe-BA; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 

autorize. 

14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto 

no art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 – Fica eleito o foro da comarca de Conceição do Jacuípe, estado de Bahia, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas 

deste contrato. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente 

instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

Conceição do Jacuípe/BA, 08 de janeiro de 2026 

 

 

 

JG CONTABILIDADE E CONSULTORIA PUBLICA LTDA  

CONTRATADA 

 

Carlos Augusto Pereira da Conceição 

Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe-BA  

CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

1) __________________________ 

CPF: 

2) __________________________ 
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CONTRATO Nº 02/2026 – TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPLANADA – BA E A EMPRESA MAHMED ADVOGADOS ASSOCIADOS PARA 

A EXECUÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, EM DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO 

ADMINISTRATIVO. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, com sede Rua Armando Costa Tourinho, 

S/N, CEP 48370-000, na cidade de Esplanada/Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.255.625/0001-46, 

neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. Boaventura dos Santos Filho,  

inscrito no CPF nº 144.***.***-87. 

 

CONTRATADA: MAHMED ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 10.522.293/0001-20, estabelecida, na Avenida Avenida Tancredo Neves, nº 

2227, Edifícil Prime , Sala 1209, CEP 41.820-021, Caminho das Arvores, Salvador/Ba,  através do 

advogado Sávio Mahmed Qasem Menin, inscrito na OAB/BA sob o nº 22.274,   portador do CPF nº 

824.951.065-87. 

 

As partes acima identificadas, com base no Processo Administrativo nº. 01/2026 e disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO 

 

O presente Contrato obedece aos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

correspondente ao Processo de INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2026, baseada no art. 74, inciso III e 

demais disposições da Lei nº. 14.133, de 01.04.21 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
O Contrato tem por objeto a Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de 
consultoria e assessoria jurídica, de natureza predominantemente intelectual, em Direito 
Constitucional e Direito Administrativo, a serem prestados de forma continuada à Câmara Municipal 
de Esplanada/BA, cujos serviços a serem prestados compreenderão:  
 

I – Prestação de consultoria e assessoria jurídica especializada em processos administrativos 

específicos, incluindo orientação técnica na instauração, instrução, análise e julgamento de 

procedimentos administrativos, bem como na apuração de responsabilidade administrativa, 

observando-se a legislação vigente e os princípios da administração pública.  

II – Atuação técnica e especializada junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia – 

TCM/BA, abrangendo a elaboração e apresentação de esclarecimentos, defesas, recursos 

administrativos, memoriais e a realização de sustentações orais, especialmente em matérias 

jurídicas relacionadas à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, 

visando assegurar a regularidade da gestão jurídica-fiscal da Câmara Municipal e o cumprimento 

dos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade e eficiência.  
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III – Atuação judicial perante o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em demandas de Direito 

Público de interesse da Câmara Municipal, incluindo ações constitucionais, administrativas e 

correlatas, bem como, de forma excepcional e devidamente justificada, em causas de Direito 

Privado que envolvam diretamente o Poder Legislativo Municipal.  

IV – Atuação perante a Justiça Federal e a Justiça Estadual, em primeira e segunda instâncias, 

inclusive em meio eletrônico, na condição de representante ou interessado, nas ações judiciais em 

que o Município figure como parte e que envolvam direta ou indiretamente a Câmara Municipal, 

especialmente nas matérias de natureza fiscal, previdenciária, administrativa e institucional.  

 

§ 1º. O objeto da contratação sistematiza-se nos serviços relacionados na Proposta de Serviços 

apresentada pela Contratada que integra o presente contrato independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O Contrato será executado indiretamente, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o 

disposto no art. 6º da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO PESSOAL  

 

A Contratada fica obrigada a garantir que os serviços objeto do contrato rejam realizados pessoal e 

diretamente pelos sócios da empresa contratada ou por um preposto designado por esta, conforme 

disposto no art. 74, III da lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

 

O valor global do contrato é de R$  178.800,00 (Cento e Setenta e Oito Mil e Oitocentos Reais)  

que deverá ser pago em 12 parcelas  iguais de R$ 14.900,00 (Catorze Mil e Novecentos Reais). 

O pagamento será realizado até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal 

e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, procedente do Orçamento Anual desta 

Câmara Municipal Esplanada– BA para este exercício. 

 

Parágrafo Primeiro – Do valor contratado, 60% será destinado às despesas com mão-de-obra e 

40% destinado às despesas com transporte, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de acordo 

com o parágrafo primeiro do artigo 122 da Instrução Normativa 971 da RFB. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a substituí-la nos próximos 

exercícios: 

 

I-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  
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III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

IV FONTE:  15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será feito, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de 

sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato. 

 

§ 1º.  Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

bancário, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento 

de cada parcela. 

 

§2º As situações indicadas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

 

§3º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

 

§4º. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio 

da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

§ 5º. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em 

atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 

atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 

o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e 

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

§ 6º. Para fins de incidência do ISS, a base de cálculo não poderá ser inferior a 50% (cinqüenta) por 

cento, em contratos de serviços técnicos prestados pela Contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma e até o limite de 

prazo do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

 

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 

por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO 

quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e 

ressarcimentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 

Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os recursos 

necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da CONTRATADA, nos termos 

pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual;  

b) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de 

inicio da execução dos mesmos; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

A Contratada é obrigada a executar o objeto deste Contrato de acordo com as previsões que o 

integram, em estrita obediência à legislação vigente, cabendo-lhe ainda: 

 

a) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 

ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

b) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste 

contrato; 

c) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

d) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

e) Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 

prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a 

execução do contrato; 
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f) Responsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, 

incluindo despesas com deslocamento para a sede da Contratante, bem como todos os encargos 

securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos em 

razão da avença. 

 

§ 1º. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I -  todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

II -  todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

III -  encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

 

§ 2º. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

§ 3º. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I -  a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste contrato; 

II -  a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE. 

 

§ 4º. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a 

qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

 

§ 5º. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/21, e 

alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

§ 1º.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 

partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 124, da lei 14.133/21 e posteriores 

alterações. 
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§ 2º. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho dotações orçamentárias, suplementares, até 

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora na 

execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 155, 156, 157, 158, 159, 160, 

161, 162 e 163 da Lei nº 14.133/21 e alterações. 

 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da 

infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 

objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor 

da parte do serviço não executado; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao 30º (trigésimo). 

 

§ 2º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com 

atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

 

§ 3º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

§ 4º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto 

ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 

137 a 139 da Lei n.º 14.133/21. 

 

§ 1º - A extinção deste contrato pode ser: 

a)  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
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§ 2º - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

 

§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

 

Os débitos da Contratada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em 

Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for 

o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO EXECUTOR 

 

O Contratante designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 

nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, que emitirá atestes do serviço 

prestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do 

serviço com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
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§ 1º. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 140, inciso I, b, da Lei 14.133/21. 

 

§ 2º. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de prestação de serviços 

em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada-BA para dirimir as controvérsias porventura 

surgidas em relação ao presente contrato. 

 

Assim, por estarem firmes e acordados, firmam as partes o presente contrato, em caráter irrevogável 

e irretratável, em três vias de igual valor e teor, perante duas testemunhas nomeadas e assinadas, 

para um só fim de direito. 

 

Esplanada-BA, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________________________________                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

BOAVENTURA DOS SANTOS FILHO  

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________________ 

MAHMED ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ nº. 10.522.293/0001-20 

Sávio Mahmed Qasem Menin- OAB/BA sob o nº 22.274 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1º _____________________________________       2º _________________________________ 

NOME:      NOME: 

CPF:                                                                                      CPF: 
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GoNTRATO 004t2025
PROCESSO ADTINISTRATMO NO 02112021
DECORRENTE DA INEXIGIB|L|DAOE DE LICITAçÃO No OOí/2025{

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRA'T, DE UTI LADO, A
CAMARA T'UN'CIPAL DE 

'BITIARA 
E, DO OUTRO, A

EI'PRESA SILyE'RA A'EI/ES CO'ÚSUITOR'Á E
ÁssEssoR Á coNTÁBtL LTDA JC - 97159916.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIARA - ESTADO DA BAHIA, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb O N".63.098.347/OOO1-

39, com sede Rua das Algarobas, s/n - Centro, lbitiara, Bahia, CEP 46.70G000, neste ato representado pelo

Exmo. Sr. Presidente do Legislativo SIVALDO JOSÉ AMoRIM DE MACEDO, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e do oulro lado a empresa SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTÁB|L LTDA JC - 97'159916 - CNPJ- 14.853.664/0001-08, com sede à Rua Barão de

Caetité, No. 393, ío. andar - Cidade de Caetité - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado(a) por Bruna Nanes de Oliveira, brasileiro(a). portadora da cédula de identidade RG n"

0862'134587, expedida pela SSPIBA e portador do CPF/MF n' 013.730.675-00, conforme alos consütutivos da

empresa OU procuraÉo apresentada nos autos, tendo em üsta o que consta no Processo administrativo

epigraÍado e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de ContÍato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

N'001/202$1, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunchdas.

1. CLÁUSULA PR|ME|RA - OBJETO (art.92. I e []

1.1 O objeto do presente insúumento é a cont-etaÉo dos serviços téoicos especializados em assessoria

e consultoria contábil em administração pública municipal, iunto à Cámara Municipal de lbiüara,

compreendendo o coniunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo coordenar e

executer todas as atiüdades rêlativas à contabilidade pública, conforme pÍoposta cornercial e demais

condições inseridas no Termo de Refêrência, anexo nos autos do Processo.

'l.2 Vinculam esta contratação, independentêmente de tanscrição:

1.2.1 O Termo de RefeÍência;

1.2.2 Proposla do Conlratado;

1.2.3 Eventuâis anexos dos documeÍúos supracitados.

2. CúusuLASEGU]IIDA-VIGÊI{GIAEPRoRRoGAçÃo
2.1 O prazo de vigência da contralaÉo é de 12 (doze) meses contados da sua essinatura, na foÍma do

artigo 107 da Lei n' 14,133, de 2021, podendo ser pronogável por igual penbdo, na Íoíma do art. 107 da Lei
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no 14.1.3312021, desde que as condições e os preços permanecem vantajosos para o poder legislativo,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

3. cLÁusuLA TERCEIR^ - iroDElos DE ExEcuçÃo E GESTÃo coNTRATUAts Ía4!2. tr[.yll
e XVlll)

3.1 O regime de execução confatual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim mmo os prazos e

condições de execuçáo do ob.ieto constram no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1. CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1 Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA.PREçO

5.1 O valor total da contrataÉo é de R$ 163.600,00 (cento e sessenta e três mil ê oitocênlos rêals) sêndo í í
parcelas dc R312.500,00 (doze mil e soiscentos reais), e a décima segunda parcda de Ri25.200,00(vinte c cinco

mil e duzêntos rêeis).

5.2 No valor acima estão incluÍdos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contÍatação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGATEI{TO (Art.92. V E VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiÉes a ele referenles encontram-se definidos

no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTmA - REAJUSTE (arr.92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite da proposta comercial apresentada pelo contratado, peças constantes nos autos do processo.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice do IPCA, exclusivamente para as obrigaçóes

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
t. _ I

R = P. v:--J
l.

Send.o,
R = Re ajustamento;

Po = Preço inicial;
Ii = Indicação data - base:
Io : IndicaÉo anioersário da proposta (L2neses).

7.3 Caso o(s) índice(s) estâbelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

ÍoÍma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍa(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que üer(em) a ser

Á (/
eqíÍú§loMr#*
cpr otr lLs,ríe
cRc4AlEga
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7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do vabr remanescente, por meio de teÍmo aditivo.

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano seÍá contado a partir dos

efeitos financeiros do último rêajuste.

7.5.1 Fica o Confatante órigado a real2ar prévia pesquisa de preços, para veÍificâr a necessidadê dê

aplicação de rea.iustamônto dos prêços inicialmente contratados, sempre que ests ocorrer.

7.6 Nas aferigões finais, o(s) índice(s) utilizedo(s) para reajuíe será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7,7 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA. OBRGAçôES m COilTRATAlrÍE íarr.92. X. Xt e XIVI

8.1 São obrigaçôes do Contratante:

8.í.1 Exigir o cumpÍimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contrâlado, de acoÍdo com o corilraüo e

seus anexcs:

8.'1.2 Receber o obieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍeência;

8.1.3 Notmcar o CONTRATADO, por escrilo, sobre vícios, dêfeitos incoreçóes, impeíÍeições, falhas ou

iíregulâÍidades verifcadas na execução do obido cmtratual, fD(ando prazo para que seia substituÍdo,

reparado ou corÍigido, total ou paÍcialmente, às suâs expensas, certmcândo-se de que as soluçõ€s por

€lê propostas sêiam as mais adequadas;

8,1.4 Acompanhar ê fiscalizar a exBcuÉo do contÍato e o cumpÍimento das o&igaçóes pelo Contratado:

8.1.5 Comunicâr a ompÍesa pare êmissáo dê Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍovarsa da êxêcução

do objêto, para efeito de liquidação e pagâmento, quando h€[ryer controvérsia sobre a êxecuçáo do

objeto, quarto à dimensão, qualidade e quantidade, confoíme o aíl. 143 da Lei no 14.í33,de2O21i

A.2 Dos pagamentos realizados seráo retidos ne fonte os impostos nos moldes da INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB No 1234, DE l1 DE JANEIRO DE 20'12, alterada pela redação dada pela lnstrucão

Normativa RFB no 2145. de 26 de iunho de 2023 e Decr€to Municipal pertinente a matéria.

8.3 EÍêfuar o pagâmento ao Conúatado do valor conespondente à exeorção do obieto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

A,4 Aplicar ao Contratado as san@s previstas na lei e neste ContÍato;

8.5 Cientificar à Assessoria Juídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaÇões pêlo Contratado;

8.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóas e rêclamâções relacionadas à execuçáo do

presente ContÍato, Íessalvâdos os requeíimentos manifestâmente impêrtinentes, meramente protelatóÍios dJ

de nenhum interesse pâra a boa execuÉo do aiuste.

8.7 O Poder Legislativo terá o prazo de 30 (Ainta) dias a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admilida a pronogação moüvada, por igual período. 
pá I in a 3111
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8.8 Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilibrio econômico-financêiro feitos pelo

mntratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

8.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administaüvo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais. (§4". do art. 137. da Lei n. 14.133. de 2021.)

8.10 O Poder Legislaüvo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado coÍn

terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinedos.

9. cúusut-A NotitA - oBRtcAçôEs Do coilTRATADo (aÉ.92. xtv. x\ít o xlu

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrtlações constantes deste Confato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os risoos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do

obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostes:

9. 1 .'l Alender às deteímina@s regulares eínitidas pdo fiscal do contrato ou autoddade supeÍior (AILj!!t
!!) e prestar todo esclarecimento ou inÍoÍmação por êlês solicitadosi

9.1.2 Alocar os emprêgadG necessáriG ao prfeito cumprimento dâs dáusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os mateÍiais, equipamentos, fenamentas e

utensílios demândadc, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão âtender às recomendações

de boa tâ:nica s a legislação de regênoia;

9.1-3 Comunicâr ao cotrEdtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaúo) horas que antecedB a datâ da

execuÉo do objeto, os motivos quê impossibilitern o cumpÍimênto do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo:

9.1.4 Reparar, mnigir, Íemove( reconslruir ou substituir, às suas expersas, no total ou em paÍte, no pÍazo

lixado peb fiscal do contrato, os produtos nos quais sô vôrificar€ín vÍcios, defeito§ ou incoírêçõês

resullantes da execução ou dos materiab ernpregados;

9.1.5 ResponsabilÉar-se pelos vícios e danos decoÍÍenles dâ execuqão do objeto, de acordo com o Códioo

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e quâlqueÍ dano causado ao

Poder Legislatúo ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade â fiscalizaçáo ou o

acompanhamênto da execuÉo contratual pelo Contratante, que ficerá eutorizado a descontar do6

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofiidos;

Náo contralar, duEnte a vigêncía do corÍrato, côniuge, companheirc ou parente em linha reta, colaleral

ou por afinidade, até o terceiro grâu, de diÍigente do mntratante ou do fiscâl ou gestor do contrato, nG
leImGs dô àíido 48 oeÍáõ'.eÍ'], untco da Lei n" 14.133 de 2021

9.1.7 O contratedo deveÉ entregar eo Êetor rEponsável psla fscâlizaÇão do conlrato, junlo com e Nda
Fiscal para fins d6 paga.nento, os sêguintes documentos:

a) certidão conjunta relativa aos tribúos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo;

b) certidáo que comprove a regularidade perante a Fazende Eíadual

Página 4111

9.1.6

- 
l' ,'

úru-"{ú-
cPf 0t3 ru.67ro
c8c4ÀGIsSlo

Edição disponível em: https://diariooficial.brasilpublicacoes.com.br/ba/ibitiara/camara

Este documento foi assinado digitalmente por BRASIL PUBLICACOES E GESTAO PUBLICA LTDA. Para verificar a validade das assinaturas

acesse a Central de Verificação em https://valida.brasilpublicacoes.com.br/ e informe o código FFFF66-B1D315-FADE62-68185D

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 93



DIÁRIO OFICIAL
CÂMARA MUNICIPAL DE
IBITIARA

Terça-feira
21 de janeiro de 2025

Ano XVIII, Edição nº. 473                            7
ATOS ADMINISTRATIVOS

9.1.8

9.1.9

9.1 .10

9.'l .1 1

s_1.12

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAI DE IBITIARA
PODER IEGISTATIVO

c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF (exdusivo para PJ); e

e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-sê palo cumprim6nto de todas as obrigaçõês trabalhistas, sociais, pÍ6videnciárias, tributárias,

fiscais, comerciais ô as deínais pÍêvbtas êm legislaçáo esp€cífica, clJiâ inadimplência não transferâ a

Íesponsabilidade ao contratantê e não poderá onerar o oàreto do contrato;

Comunicar ao Fiscâl do contráto, tempestivamente, obsêrvada a urgência da situação, qualquer ocorÉncia

anormâl ou acidente que se verifique no l@al da execução do objeto cmtratuel, não ultrapassando o prazo de

24 (vinte e quatro) horas;

Paralisar, por determinação do contrâtante, quahueÍ atividade que náo esteja sendo executada de acoÍdo com

a boa técnica ou que pmha em risco a sêgurànça de pessoas ou bens dê tefceiros.

Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas, todas as

condições exigidas para hãbilitaÉo na licitação;

Cumprir, durante todo o pen'odo de execuÇão do conhato, a reserya de cargos prcvista em lei pará pessoâ com

deÍlciênclá, para reabilitado da Previdência Social aü pará aprendiz, bêm como as reservas de carcos previstas

na legislaÉo a Lei n.' 14.1 de 2021

a) Comprovar a reserva de cargcs a que se reÍere o subilem acima, no prazo lixado pelo fiscâl do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencherâm âs referidãs vag as (art. í16. Daráoraío único. da Lei n.o

14.133. de 2021);

GuaÍdar sigib sobrê todas as inÍoÍmações ottidas em decorrência do cumpÍimênto do contrato;

Arcat com o ônus docorrente dê êvêntual equÍvoco no dimênsionamonto dos quantitativos dê sua proposta,

indusive quarto aos custos variávab deconentês dê falorês íuturos e incsrtos, devendo cornplementá-los, caso

o pÍevisto iniciaknente eín sua pÍoposta não sqa satisfatório para o atendimênto do obieto da contrataÉo, exceto

quando oconer algum dos eventos anolados no aÍt í24, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

CumpriÍ, aleÍn dos pclulados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipâ|, as normas de seguÍança

do contratante.

9.1.13

9.í.14

9.1 .15

10. CLÁUSULADÉC|MA-OBRIGAçÔESPERTINENTESÀLGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei no'13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrâto administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da aprêsentaÉo da píoposta no prooêdimento de contrataÉo, independentemente de

declaração ou de aceitaÉo expressa.

^ í,
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10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e mm os princÍpios do art 6" da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 O Poder Legislativo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

í0.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do conúatado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, induindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaÉo para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou conúetuais e somente

enquanto não prescritias essas obÍigeçõeS.

í0.6 É dever do contratado orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

1O.7 O Contratado devení exigir de suboperadoÍes e subconbatados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmentê responsávêl por garantir sua obseÍvância.

10.8 O Contratante pcderá realizar diligência paía aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado âtender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo foÍmulados.

10.9 O Contrâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorogável iustificsdamentê,
quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10 Bancos dê dados formados a partir de contsatos administrativos, notadamente âqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manüdos em ambiente virfual controhdo, oom registro

individual rastreável de fatamentos realizados (LGPD. art. 37), mm cada acesso, data, horário e registro da

fnalidade, pâra efeito de responsâbilização, ern caso de eventuais omissões, desüos ou abusos,

í0.11 Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvoh/idos em foÍmato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo Poder Legisleüvo nas hipóteses previstias na LGPD.

10.12 O contrato está sujeito a ser aherado nos procedimentos pertinentes ao lratamento de dados

pessoais, quando indicado pela eúoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes técnicas

ou recomendaÉes, editadas na Íorma da LGPD.

10.í3 Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridadê nacional.

11. CLÂUSULA DÉCttA pRtÍ{EtRA - GARANTIA DE EXECUçÂO (arr. 92. Xil)

11.1 Ficará sobre a intêira rêsponsabilidade da Contratada a garantia dos serviços prestados, sob pena

das sanções cabíveis, onde será observado o que êstabelece a lei no 8.078 de 11 de setêmbro de 1990

(Código de DeÍesa do Consumidor), além daquelas pormenorizada em tópico especíÍico do Termo de

Referência.

; í/
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CúUSULA DÉGTA SEGUr{OA - I'TFRiIçÕES E SÂNçÔES ADXIilTSTRATIVAS (AÉ 92. )ÜIí)

Comete infração administrativa, nos termos da Lêi no 14.133. de 202'1, o contralado que:

12.1 .'l der causâ à inexecução parcialdo coÍ rato;

12.1.2 d$ causâ à inexecução paÍcial do contrato que 6ause gEve dâno ao Poder Legblawo ou ao

funcionamênto dos servigos públicos ou ao inteÍesse coletivo;

12.í.3 der causa à inexeq4ão totaldo contrato;

í 2. 1 .4 ensejar o ráardamer o da execuÉo ou da enlrega do obieto da contratação seÍn motivo justmcado;

12.1.5 apresentar dosJmentâÉo Íaba ou preslâr declareçáo falsa durante a exec ção do contrato;

12.í.6 praticar ato fraudulênto na execução do contrato;

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.

12.1

12.1.8 praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei n'12-846. de 1o de aaosto de 2013

12,2 Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritâs as sêguintes sanções:

í2.2.í AdveÍtêneia, quando o contratado der causá à inexeqjção parcial do contrato, seínprc que não se
ju$mcar a impGiÉo de penalidade mais grave (âÍt- 156. §?. da Lei no 14.133. de 202't );

12.2.2 lmqedimento de lidtar e contratar, quando praticadas as conduta descritas nas alíneas ''11.í.2f,

"í í.1.3'o "11.1.4" do subitsrn adma d8ste Contrato, sempr6 quô náo se iustificar a imposição de

penalidade mais gravs (arL í56. § 4.. da Lei n. '14.133. de 2021);

'12.2.3 Decla|f,ção de lnldonêldâde para licitar e contretar, quando praticadas as condutas desditas nas

alÍnâas "í 1.í.5", ''11.1.6' , "11 .1 .7' a"í 1. t.8'do subilem acima do§lô Contrato, bem mmo nas alíneas

'b', "c" e "d", queiustifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. í56. §5'. da Lei n' 14.133. de

20211.

12.3 ilulta:

'12-3.1 O,5% (zero vítsula cinco por cento) poí dia de atraso no fomecimento dc materiais, ou por atraso no

cumprimento de obÍigação contrâtuel ou legal, até o 30o (trigésimo) die, câlcuhdc sobre o valor total

dos iterE constântes da Ordem de Compras.

12.3.2 3Oô/o ltnnla por cento) sobre o valoÍ total da contratação, na hipotese da Cohtratada injustiÍicadamente

desistir do conlráo ou der causa a sua rescisão, bem como nos deínais casos de descumÊimento

contratual, quando o poder legblativo, ern face da menor graúdade do fâto e mediante motivaÉo da

auloridade supelior, poderá rêduzk o perrentual da mutta a ser aplicedâ.

12.4 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral do dano causado ao Contatante (arl 156, §9.. da Lei n. 14.133. de 2021).

12.5 Todas as san@s preústas neste Conlrato poderão ser aplicadas d,mulativamente com a mutta (e!L

156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

*
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12.6 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação aí.157 da Lei n''14.133 de 2021

12.7 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judioalmente art í56 da Lei n' 14.1 de 2021

12,A Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muha poderá ser recolhida

edministrativamente no prezo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunica@

envieda pela autoridade competente.

12.9 A aplicação das sanqões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditffio e a

ampla defesa eo Contratâdo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contatar e de declaraÉo de

inidonêidade para licitar ou contratar.

12.10 Na aplicaÉo das sançóês seÉo consideradoG (art. 156.§1o.daLei no 14.133. dê 2021):

12.10.1 a nalureza e a gravidade da infração comêüda;

12-10.2 as peculialidad6 do caso concÍeto;

12.10.3 as circunstáncias agravantes ou atenuãntes;

12.10.4 os danos que dela provierem para o ContrâtaÍ e;

12.í0.5 a imphntaçáo ou o apeíÍeiçoamanto de programa ds intagridada, corÍoÍme normas a orientaÉes dos

órgãos de controle.

12.11 Os atos previstos como infi'a@es adminisfaüvas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Públicâ que também se,am tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

í 2.12 A personalidade iurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito parâ facilitar, encobír ou dissimuhr a práücâ dos atos ilícitos preüstos neste Contralo ou para

provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@s aplicadas à pessoa jurídica seÉo

estendidos ãos sêus adminisFadores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de mligaÉo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídicâ prévia

ârt. '160 da Lei no í4.í 33 de 0 1

12.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sanção, inÍomrar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Susoênsas íCeis) e no Cadaslro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í. da Lei no Í4.133. de

2021)
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{ 3. CLÁUSULA DÉC A TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

'13.í O contrato será eÍinto quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocora

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá o Poder Legislativo proúdenciar a reedequaÉo do cronograma

fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decoÍrer de culpa do contratado:

13.3.'l Ícará ele conslituído em mora, sendo-lhe adicáveis as rêspêctivas sãnções edminislrativ6; e

13.3.2 podeni o Poder Legblativo optal pela extinÉo do contrâto e, nesse caso, adotaÉ as medidas

admilidas em lei para a clnlinuidade da execução conlratual.

13.4 O contrato podeÍá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no '14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditóÍio e a ampla deÍesa.

13.4.1 Nesta hiÉtes6, apl icam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

Í3.5

í3.6

13.4.2 A alterâçáo s@ial ou a modificaÉo da íinalidado ou ds êstrutura da ompresa náo ensejaÉ a axtinção

se não rêstringir sua capacidade ds concluir o contrato.

13.4.3 S€ a operação imdicar mudança da pessoa lurídica cmffiada, deverá sêr foÍmãlzado termo aditivo

para alteraÉo subi€iiva.

O termo de extinção, senrpre que possível, seÍá precsdido:

'13.5.1 Balanço dos evertos contratuais já cumpridos ou paícialmente cumpridG;

13-5.2 Rehção dG pagamentG iá eÍetuâdos e ãinde devidos:

13.5.3 lndenizeções e multas.

A elitinÉo do contrato não mnÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíb,rio econômico-

financeiro, hipó1ese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caout, da

Lei n.o 14.133. de 202'll.

13.7 O contrato poderá ser extinto:

13.7.1 caso se constate que o contratado mantàn vínculo de natureza técnica, comercial, econôinica,

Íinanceira, trabâlhistâ ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contríante ou com agento público

que tenha des6mpênhado função no processo de contrataÉo diÍeta ou atue na fiscalizaÉo ou na

Página 9111

12.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

/,
úíro"!áí-
cPf 0?3 m 873dr

cÍrc-a^ GPlÍt/o
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g€stiio do contrâto, ou que dBles seja côniuge, cornpanhêiro ou parente em linha rota, colâteral cu por

aíinidade, até o terDairo grêu (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021);

11. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÃO ORçATUENTÁRLA (art !2-Illl)

14.1 As despesas deconentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos especíÍi@s

consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio do exercício vigente, na dotação abaixo discIiminada:

Oí ,O1.OO - CAMARA DE VEREADORES
2OOí- GÊSTÂO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA
3390350000-Serviços de ConsuÍtoÉa
1500-REC. não Mnc. de lmp.

14.2 A dotação relâtiva aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indic?da após aprovaÉo da Lei

Orçamentária respecüva e libêraÉo dos creditos coÍrespondentes, mediente apostilamento.

*
I
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ís. cr-ÁusulADÉcmA QUNTA-DOS CASOS offiSSOS (an§!!JE)
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@s contidas na Lei no

14.133. de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conüdas

na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSUr-A DÉCUI SsCn - ALTERAçôES

16.1 Eventuais altera@es contratuais reger-se€o pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no

11.133, de 2021.

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceÍtar, nâs mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou

supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

í6.3 As supressóes resultantes de acoÍdo celebrado entre as paítes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ( afi. 125 da Lei 14.13312021\

'16.4 As alterações conúatuais deverão ser promovidas mediante cêl€braÉo de termo adiüvo, submetido

à préüa aprovaÉo da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusülicada necessidade

de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a formalizâção do aditivo deverá oconer no prazo máximo

de 1 (um) mês.

í6.5 Regisúos que não caracterizam alteraÉo do contrato podem sêr realizâdcs por simples apGsüla,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ârL 136 da Lei no 14.133, de 2021, tais como:

1ô-5-l vaÍiação do valor contratualpardlazetla@ aoreaiuste ou à r€pactuação de preços pr€'rristos no pÍopÍio

contrato;

16.5.2 atualizaçó€s, coÍnpensaçõâs ou pênalizaçóes financoiras deconêntês das condiç6ês de pagamento

prsvistas no contrato:

,./
ú,o.".[/í-
cPf 0r3 rlrar3{D
cÍ{êa^Grtüo
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16.5.3 alteraçoes na razáo ou na denorninaçáo social do contratado:

16.5.4 empenho de dotações orçamentárias.

ct-Áusur-r oÉcrul sÉrrur - puBLtcAçÃo

17.1 lncumbirá ao confatante diwlgar o píesente inírumento no Diário Oficial do ente contratante,

observar o art. 176 da Lei 14.'l.33, de 202'1, bem como no respectivo síüo ofcial na lntemet, em atengão ao

art.91, capú, da Lei n.o 14.133, de 2021, aft.94 da Lei '14J332021 e ao ert. 8o. §2.. da Lei n. .t2.S27. de

2011, cJc art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

í8. CI-ÁUSUUOÉCilAOTAVA-FORO(arr!3.§ü)
Í8.1 Fica eleito o Foro da Comarce do Contsatante para dirimir os litígios que decoÍÍerem da exeqJção

deste TeÍmo de Contreto que não puderern ser compostos pêle conciliaÉo, conÍorme art. 92. §1o. da Lei no

14.133t21 .

lbttiara - Ba, I0 de janeiro de 2025.
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TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE  

VALENÇA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

PRESIDENTE BERTOLINO DE JESUS JUNIOR E 

A EMPRESA CONMAC SERVIÇOS CONTABEIS, 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMNTO LTDA. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.069.562/0001-33, com sede 

administrativa na Rua Comendador Madureira, nº 10, Centro, Sobrado Salão Nobre, Valença, CEP 

45.400-000, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. BERTOLINO DE JESUS JÚNIOR, brasileiro, 

casado, casado, inscrito no CPF XX.XXX.275-70, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

CONMAC CONSULTORIA CONTABIL, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.449.551/0001-30, sediado(a) na AL 

SALVADOR, 1057, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE 

EUROPA, SALA 101, SALVADOR-BA, CEP. 41.820-790, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

46/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços 

Profissionais Técnicos Especializados, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 

17/2025, vinculada ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de assessoria técnica contábil na 
classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios contábeis 
vigentes, disciplinados por legislação específica, além do acompanhamento interno da execução 
orçamentária de receitas e despesas para a Câmara Municipal de Valença (BA), nas condições 
estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar  e Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;  
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. Para a presente contratação foi inexigida de licitação com fundamento no Artigo 74, inciso III, 
alíneas “c”, “e” e “f” da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante ato de 
ratificação exarado no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025, correspondente a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 17/2025. 
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1.4. A Contratada fica obrigada a garantir que os serviços objeto do contrato rejam realizados 
pessoal e diretamente pelo Contador ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR, inscrito no CRC/BA 
sob o nº BA-027676-O/9, na forma da Proposta Contratada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

1.2. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

1.3. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.4. PREÇO 
1.4.1. valor mensal da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), sendo devida uma 
parcela mensal, durante 12 (doze) meses, e mais 01 (uma) parcela, de igual valor, referentes ao 
acompanhamento da prestação de contas anual, que será devida com a entrega da referida 
prestacão de contas, devendo ser mantido o recurso financeiro correspondente e suficiente em 
caixa, para pagamento no exercício seguinte, com o recebimento do serviço. 
1.4.2. 0 valor global do contrato corresponde a R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco reais). 
1.4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.4.4. Do valor contratado: 50% (cinquenta por cento) será destinado ás despesas com mão-de-
obra e 50% (cinquenta por cento) destinado á despesa com transportes, tecnologia, hospedagem 
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e outros custeios, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 122 da Instrução Normativa nº 977 da 
R.F.B. 
 

1.5. FORMA DE PAGAMENTO 
1.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
1.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
1.5.3. Em consonância com art. 92, inciso V e art. 141 da Lei nº 14.133/2021, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito no BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA N° 3025-2, CONTA CORRENTE N° 
46061-3, PIX 17449551000130 no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da 
data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

 

1.6. PRAZO DE PAGAMENTO 
1.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser precedido do recebimento dos 
serviços. 
1.6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
1.6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária. 

 

1.7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
1.7.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
1.7.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
1.7.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    
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1.7.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
1.7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
1.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
1.7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
1.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
1.7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

1.7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.7.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

1.8. CESSÃO DE CRÉDITO 
1.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

1.8.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
1.8.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de 
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 
impedida de licitar e contratar com o Poder Público. 
1.8.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
1.10. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços 
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ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade 
1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
1.16. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

1.17. São obrigações do Contratante: 
1.17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
1.17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência; 
1.17.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
1.17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
1.17.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
1.17.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
1.17.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Muniicpal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1.17.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
1.17.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.] 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.19. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
1.19.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.  
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1.19.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
1.19.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
1.19.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.19.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
1.19.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
1.19.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
1.19.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
1.19.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
1.19.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
1.19.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
1.19.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
1.19.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.19.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.19.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
1.19.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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1.19.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
1.19.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
1.19.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
1.19.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
1.19.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.19.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.5 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

1.20. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.21. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 107



 

Anexo Provisório  

Rua Marechal Floriano Peixoto 161 e 174 – Centro - Valença Bahia 
GABINETES: 75 3020 - 0136 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA: 75 3020 - 0139 - SECRETARIA GERAL: 75 3020 – 0137  

 CONTABILIDADE E TESOURARIA: 75 3020 - 0138  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.22. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 90 (noventa) dais autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(2) compensatória de 10  % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
1.23. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
1.24. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
1.24.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
1.24.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
1.24.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
1.25. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
1.26. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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1.27. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
1.28. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
1.29.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
1.30. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.31. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
1.32. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1.32.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.32.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.32.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
1.33. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
1.33.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1.33.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1.33.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.34. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÃO INDICAÇÃO 

UNIDADE(S) 010101  

ATIVIDADE(S) 01.031.0001.4.001 

ELEMENTO(S) 3.3.9.0.35.00  

FONTE(S) 00 

1.35. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.36. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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Anexo Provisório  

Rua Marechal Floriano Peixoto 161 e 174 – Centro - Valença Bahia 
GABINETES: 75 3020 - 0136 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA: 75 3020 - 0139 - SECRETARIA GERAL: 75 3020 – 0137  

 CONTABILIDADE E TESOURARIA: 75 3020 - 0138  

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.37. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
1.38. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
1.39. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
1.40. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.41. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

1.42.  É eleito o Foro da Cidade de Valença - Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Valença – Ba, 14 de agosto de 2025 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE VALENÇA  CONMAC SERVIÇOS CONTABEIS, TRINAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO LTDA. 

BERTOLINO DE JESUS JÚNIOR 

CONTRATANTE 

 ERONDINO SANTOS SILVA JUNIOR. 

CONTRATADO 

   

   

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

CPF: 

 

2º ________________________________________ 

CPF: 
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Segunda-feira
5 de Janeiro de 2026
12 - Ano XIV - Nº 977 Ubaitaba 

Inexigibilidades

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZC1RTM3RJUWMDG5OUNBNK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBAITABA 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Vasco Neto 03 – Centro - Ubaitaba – Bahia – CEP: 45.545-000 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 
 
CONSIDERANDO que esta Casa Legislativa, necessita contratar empresa para execução de 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM ÊNFASE NAS ÁREAS FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA 
E PLANEJAMENTO. 
 
CONSIDERANDO que foi identificada a empresa do ramo, a que melhor se adequa as 
exigências da necessidade, com o perfil para a prestação de serviços foi CONPUS 
CONTABILIDADE PÚBLICA SISTEMAS LTDA. 
 
CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 74, III, “c” da Lei 14.133/2021. 
 
CONSIDRANDO a disponibilidade de tempo, notoriedade e a competência do profissional 
vinculado à empresa a ser contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade moral e 
social, da estrutura física que o seu escritório oferece e pela experiência na área pública; 
 
CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer o serviço que se busca 
contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução do 
contrato, considerando os valores pagos na região; 
 
CONSIDERANDO a necessidade real de consultoria em tela pelas limitações do seu quadro 
de pessoal e de apoio físico-material; 
 

CONSIDERANDO finalmente que a empresa em epígrafe, preenche as condições e requisitos 
para atender os serviços da consultoria e assessoria pretendida, cuja seleção e escolha corre 
o risco de não ser viabilizada pelo processo de licitação, resolve recomendar a mesa diretora, 
a sua contratação, declarando inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser 
celebrado com observância das regras previstas na Lei 14.133/21, cuja minuta integra este 
Termo. 
 

CONSIDERANDO o parecer do Setor Jurídico desta Câmara e as justificativas do Agente 
de Contração, tornando-se parte integrante deste Ato. 
 
RESOLVE: 
DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação para contratação de CONPUS CONTABILIDADE 
PÚBLICA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
02.199.815/0001-77, estabelecida na Avenida Princesa Isabel, 395, andar 7, salas 712 e 713, 
CEP: 45.607-291, São Caetano, Itabuna, BA, com valor global de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), a ser pago em 13 (treze) parcelas de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), pelo fato de a hipótese estar elencada entre os casos de Inexigibilidade de Licitação 

na forma do Art. 74, III, “c” da Lei Federal nº. 14.133/21, ao passo em que HOMOLOGO e 
ADJUDICO o presente Termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
 

UBAITABA, BA, 05 de janeiro de 2026. 
 
 

IZAQUE SOUZA SANTOS  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBAITABA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

  
MINUTA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 005/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA-BA E A CONCISO GESTAO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço 
Cultural Professor Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade 
de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, matrícula funcional: 1972.  

CONTRATADA: CONCISO GESTAO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
03.118.388/0001-18, situada Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 291 e & l Empresarial Business, térreo, Centro, 
Itaberaba, BA - CEP: 46880-000, Telefone: (75) 3251 2472, e-mail: conciso@concisoconsultoria.com.br, representada 
neste ato por seu sócio administrador, o Sr. ELEILTON DA HORA SANTOS. 

 Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 005/2025, 
firmado entre as partes em 13/02/2025, instruído no Processo Administrativo 099/2025 (Inexigibilidade de licitação 
002/2025), sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 14.133/2021, e às seguintes cláusulas:  

    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência do Contrato n° 005/2025 

pelo período de 12 (doze) meses, com concessão de reajuste no percentual de 4,265% (quatro vírgula duzentos e 

sessenta e cinco por cento) do valor atual do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

1. O prazo de vigência do Contrato 005/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o dia 
12 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
 

1.   Ficam os preços do contrato 005/2025 reajustados em                                                                                                                                                   
4,265% (quatro vírgula duzentos e sessenta e cinco por cento), correspondentes à variação do IPCA/IBGE referente 
ao período compreendido entre janeiro de 2025 a dezembro de 2025, conforme previsto nas cláusulas 6.1 e 6.2 do 
referido contrato, conforme tabela abaixo. 
 

2. O valor global do contrato passa a ser R$162.652,49 (cento e sessenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos). 
3. A tabela constante na cláusula 4.2 do contrato 005/2025, resultante do reajuste dos itens 

enumerados na clausula acima, passa a ser a seguinte:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL7(R$) 

1. Serviço de Consultoria Técnica e 
Assessoria Contábil para 
Administração Geral quanto a 
execução orçamentária e 
Contábil, a fim de atender à 
demanda desta Câmara 
Municipal, compreendendo: 
 . Orientação quanto a 
organização contábil e 
financeira, com vistas ao 
atendimento das normas 
básicas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei 
4.320/64, e outras de natureza 
financeira. 
. Pareceres, quando solicitado, 
sobre sugestões propostas pela 
administração da Entidade 
através de seus gestores, 
dirigentes e demais servidores 
para adoção de novos 
procedimentos internos e 
tomadas de decisão, pertinentes 
aos procedimentos contábeis; 
. Assessoramento e 
acompanhamento na 
Elaboração 
e orientação das prestações de 
contas mensais e Escrituração 
Contábil, acompanhados dos 
Livros Contábeis: Diário, Razão, 
Receita Classificada, Despesa 
Classificada e Caixa; 
. Elaboração e orientação às 
respostas de diligências e 
notificações mensais e anuais do 
TCM e outros órgãos 
fiscalizadores; 
. Elaboração e orientação 
quanto as informações 
concernentes as obrigações 
impostas por resoluções 
TCM/BA; 
. Elaboração e orientação 
quanto as informações 
prestadas à Secretaria do 
Tesouro Nacional, 
consolidação de Contas Públicas 
através do Sistema de Coleta dos 
Dados Contábeis; 
. Elaboração da Proposta 
Orçamentária para o exercício 
de 2026; 

Mês 12 12.511,73 150.140,76 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 2 Serviço de consultoria voltado à 
elaboração do Demonstrativos 
Contábeis de Encerramento e 
Elaboração da Prestação de 
Contas Anual do exercício de 
2025 do Poder Executivo, 
compreendendo a elaboração, 
organização e acompanhamento 
das notificações expedidas pela 
Corte de Contas em todas as 
suas 
fases. 

Serviço 01 12.511,73 12.511,53 

    Valor Global: R$ 162.652,49 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no montante de R$162.652,49 (cento e sessenta e dois mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos). será devidamente apropriada nos elementos de 
despesa 3.3.90.35.00.00, vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no 
Processo Administrativo 36/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Itabuna-BA, em xx de xxxxxxxx de 2026 

 

 
 
 
__________________________ 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  
 
Presidente da Câmara 
 

 
______________________________ 
ELEILTON DA HORA SANTOS 

Sócio-administrador 
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Calculadora do cidadão Acesso público
15/01/2026 - 12:39

Início   Calculadora do cidadão    Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2025
Data final 12/2025
Valor nominal R$   12.000,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04264380
Valor percentual correspondente 4,264380 %
Valor corrigido na data final R$   12.511,73   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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Itabuna, 15 de janeiro de 2026 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Verificação de Disponibilidade Orçamentária
 
Ação realizada: Análise Para Autorização de Despesas
 
Descrição: 
Segue em anexo Reserva que supre  a aludida despesa.
 
 
Próxima Fase: Análise Para Autorização
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

15/01/2026

Nº da AD

26000001

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo Nº da Solicitação

26000001

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Inexigibilidade

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.35.01.01.00.00.00.00 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA OU JURIDICA

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

corresponde a reserva para atender termo aditivo UN 1.00 156.000,00 156.000,00

Saldo Anterior

249.972,00

Despesa

156.000,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

93.972,00

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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Itabuna, 26 de janeiro de 2026 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR JURÍDICO
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Para Autorização
 
Ação realizada: Análise Positiva: Autorização de Despesa
 
Descrição: 
Bom dia!
 
Encaminhado o termo de autorização de despesas para prosseguimentos dos tramites 
 
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 36/2026 

 

 

Trata-se de solicitação formulada pelo Gestor de Contratos para prorrogação do Contrato 

Administrativo nº 005/2025, celebrado com a empresa CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL 

LTDA (CNPJ 03.118.388/0001-18), cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados 

de Assessoria e Consultoria Contábil, a fim de atender à demanda desta Câmara Municipal. 

 

O pedido foi formalizado pelo Gestor do Contrato, designado pela Portaria nº 077/2025, que 

justifica a necessidade de manter a continuidade dos serviços contábeis para atender às 

exigências da Lei nº 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e demais normativos do TCM/BA. 

 

A contratada, por meio de ofício datado de 11/12/2025, manifestou interesse na prorrogação 

contratual. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

considerando a manifestação favorável do Gestor do Contrato e a demonstração da vantajosidade 

da contratação, AUTORIZO: 

 

1. A celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 005/2025, 

prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, a contar do término da vigência atual, 

com término previsto para 12/02/2027; 

2. A aplicação do reajuste no percentual de 4,265% (quatro vírgula duzentos e sessenta e 

cinco por cento), correspondentes à variação do IPCA/IBGE referente ao período 

compreendido entre janeiro de 2025 a dezembro de 2025, alterando o valor global para R$ 

162.652,49 (cento e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 

nove centavos) para o período de 12 (doze) meses; 

3. ENCAMINHAR à Consultoria Jurídica para análise e parecer quanto à legalidade da 

prorrogação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal Itabuna/BA, em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 

Presidente da Câmara 
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Itabuna, 29 de janeiro de 2026 
 

De: SETOR JURÍDICO 
Para: SETOR DE CONTROLE INTERNO
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Emissão de Parecer
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Parecer Técnico
 

 
 

ANDREY MACEDO SANTANA SANTOS 
Assessoria Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026 

CONTRATO ARP/TERMO ADITIVO Nº 1/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005-2025 

 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL. A PRORROGAÇÃO 

DE CONTRATOS DESSA NATUREZA 

ENCONTRA RESPALDO LEGAL NO ART. 107 DA 

LEI Nº 14.133/2021. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado com a finalidade de obter 

manifestação desta Consultoria Jurídica acerca da regularidade da prorrogação 

do Contrato Administrativo nº 005/2025, cujo objeto consiste na prestação de 

serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil, destinados 

a atender às demandas permanentes da Câmara Municipal de Itabuna. 

 

O contrato originou-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, em razão 

da natureza técnica e especializada dos serviços contratados, e encontra-se em 

fase de análise para prorrogação de sua vigência, mediante celebração de termo 

aditivo, nos termos da legislação vigente. 

 

Consta dos autos justificativa circunstanciada apresentada pelo Gestor de 

Contratos, bem como documentação pertinente à regularidade da contratada e 

à conveniência administrativa da medida. 

 

É o relatório. 
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PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

II – DA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE E DE SUA 

PRORROGAÇÃO 

 

A contratação originária deu-se por inexigibilidade de licitação, nos termos do 

art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, que 

demandam conhecimento técnico específico e notória especialização, 

especialmente no campo da contabilidade pública aplicada ao Poder Legislativo. 

 

Os serviços contratados envolvem, dentre outros aspectos, o cumprimento das 

disposições da Lei nº 4.320/64, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e das 

exigências operacionais e normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia – TCM/BA, o que evidencia a singularidade e a especialização 

do objeto. 

 

A prorrogação de contratos dessa natureza encontra respaldo legal no art. 107 

da Lei nº 14.133/2021, que dispõe expressamente: 

 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

 

No caso em análise, verifica-se que o contrato contém cláusula expressa 

prevendo a possibilidade de prorrogação, estando atendido o requisito legal. 
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III – DO INTERESSE PÚBLICO E DA CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Conforme devidamente exposto na justificativa apresentada pelo Gestor de 

Contratos, o objeto contratado possui natureza continuada, envolvendo 

atividades permanentes, essenciais e indispensáveis ao regular funcionamento 

administrativo, contábil, financeiro e fiscal desta Casa Legislativa. 

 

Os serviços de assessoria e consultoria contábil são fundamentais para garantir 

a regularidade da execução orçamentária e financeira; a adequada alimentação 

e gestão dos sistemas oficiais (SIGA, SICONFI, SIAFC, entre outros); o correto 

atendimento às exigências do TCM/BA e; a mitigação de riscos fiscais, contábeis 

e operacionais. 

 

Registra-se, ainda, que a contratada vem executando os serviços de forma 

satisfatória, com estrita observância às cláusulas contratuais, sem qualquer 

registro de inadimplemento, penalidade ou ocorrência que desabone sua 

atuação. 

 

A eventual substituição da empresa contratada implicaria descontinuidade dos 

serviços, perda do conhecimento técnico já incorporado à rotina administrativa 

da Câmara e aumento de riscos quanto ao cumprimento das obrigações legais 

e normativas, além de custos administrativos adicionais decorrentes da 

instauração de novo procedimento de contratação. 

 

Dessa forma, a prorrogação do contrato revela-se claramente vantajosa para a 

Administração, estando alinhada aos princípios da continuidade do serviço 

público, eficiência, economicidade e interesse público, previstos no art. 37 da 

Constituição Federal. 
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IV - CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se favoravelmente 

à prorrogação do Contrato Administrativo nº 005/2025, firmado com a CONCISO 

GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA, por estar a medida amparada no art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

Ressalva-se que o presente parecer limita-se à análise estritamente jurídica da 

matéria, competindo aos setores técnicos e administrativos a avaliação de 

aspectos operacionais, financeiros e de conveniência administrativa. 

 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

 

Itabuna-BA, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ANDREY MACEDO IREMAR SILVEIRA LUCIANO VEIGA FILHO RAPHAEL MATTOS 
CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO 

OAB/BA Nº 38.360 OAB/BA Nº 48.442 OAB/BA Nº 72.281 OAB/BA Nº 50.222 
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Itabuna, 30 de janeiro de 2026 
 

De: SETOR DE CONTROLE INTERNO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Parecer Técnico
 
Ação realizada: Análise Final do Processo
 
Descrição: 
Trata-se de processo licitatório para firmação de termo aditivo ao Contrato Administrativo
nº 005/2025, que tem como objeto prestação de serviços técnicos especializados de
Assessoria e Consultoria Contábil, a fim de atender à demanda desta Câmara
Municipal, a fim de promover a extensão de sua vigência, com fundamento no inciso II
do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
O processo veio a esta Unidade de Controle Interno (UCI) para análise e manifestação
quanto à regularidade dos atos processuais até aqui praticados, em especial no tocante à
adequação destes aos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade.
 
Ocorre que, considerando os critérios de materialidade, relevância e criticidade,
esta Controladoria editou a Portaria UCI nº 001, de 24 de abril de 2023, para estabelecer as
espécies de processos licitatórios que serão objeto de análise de conformidade
individualizada. Neste sentido, o art. 2º do ato normativo dispõe que:
 

Art. 2° Deverão ser remetidos à Unidade de Controle Interno para
exame prévio de conformidade os processos licitatórios que versem
sobre:
 
I - dispensa de licitação, exceto as que tenham fundamento legal nos
incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021,
e cujo valor estimado para a contratação seja de até 75% (setenta e
cinco por cento) do valor máximo admitido em Lei para cada uma das
hipóteses;
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II - inexigibilidade de licitação;
 
III - licitação;
 
IV - termo aditivo a contrato administrativo, exceto quando tiver
como finalidade:
 
a) a surpressão de quantitativo de itens;
 
b) o acréscimo de quantitativo de itens já previstos no contrato e
 
c) a renovação ou prorrogação de vigência contratual e não haja
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da
contratada.
 
V - rescisão contratual, exceto de caráter amigável.
 

Assim sendo, observa-se que o objetivo do presente processo possui nível de criticidade 
baixo, por isso não consta no rol daqueles em que a Unidade de Controle Interno
promoverá a análise de conformidade individualizada.
 
Ressalte-se, ainda, que a Consultoria Jurídica, que integra a segunda linha de defesa da
Câmara, nos termos do Art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exerceu o controle
prévio de legalidade, por meio de Parecer Jurídico, manifestou-se favoravelmente
 à pretensão, sem consignar qualquer ressalva.
 
Ante o exposto, esta Unidade de Controle Interno deixa de promover a análise de
conformidade individualizada do Processo em tela, sem prejuízo de que, em razão de
fatos novos ou por determinação da Presidência, possa futuramente avocar o processo para
avaliação.
 
Nada mais havendo, remeto os autos à Presidência para ciência e deliberação.
 
 
Próxima Fase: Análise Final do Processo de Contratação
 

 
 

Gefiton Tavares Neto 
Analista de Controle Interno
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Itabuna, 30 de janeiro de 2026 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Final do Processo de Contratação
 
Ação realizada: Para Publicação de Extrato no Diário Oficial
 
Descrição: 
Procedam com a publicação da Ratificação e o extrato do contrato do diário oficial, e 
realizem o cadastramento no sistema.
 
 
Próxima Fase: Cadastramento
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
005/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 
E A CONCISO GESTAO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor Josué Souza 
Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, 
matrícula funcional: 1972.  

CONTRATADA: CONCISO GESTAO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 03.118.388/0001-18, situada 
Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 291 e & l Empresarial Business, térreo, Centro, Itaberaba, BA - CEP: 46880-000, Telefone: (75) 
3251 2472, e-mail: conciso@concisoconsultoria.com.br, representada neste ato por seu sócio administrador, o Sr. ELEILTON DA 
HORA SANTOS. 

 Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 005/2025, firmado entre 
as partes em 13/02/2025, instruído no Processo Administrativo 099/2025 (Inexigibilidade de licitação 002/2025), sujeitando-se 
as partes às normas disciplinares da Lei n.º 14.133/2021, e às seguintes cláusulas:  

    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência do Contrato n° 005/2025 pelo período 

de 12 (doze) meses, com concessão de reajuste no percentual de 4,265% (quatro vírgula duzentos e sessenta e cinco por cento) 

do valor atual do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

1. O prazo de vigência do Contrato 005/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o dia 12 de 
fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
 

1.   Ficam os preços do contrato 005/2025 reajustados em                                                                                                                                                   
4,265% (quatro vírgula duzentos e sessenta e cinco por cento), correspondentes à variação do IPCA/IBGE referente ao período 
compreendido entre janeiro de 2025 a dezembro de 2025, conforme previsto nas cláusulas 6.1 e 6.2 do referido contrato, 
conforme tabela abaixo. 
 

2. O valor global do contrato passa a ser R$162.652,49 (cento e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e nove centavos). 

3. A tabela constante na cláusula 4.2 do contrato 005/2025, resultante do reajuste dos itens enumerados na 
clausula acima, passa a ser a seguinte:  

 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL7(R$) 

1. Serviço de Consultoria Técnica e 
Assessoria Contábil para 
Administração Geral quanto a 
execução orçamentária e 

Mês 12 12.511,73 150.140,76 
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 Contábil, a fim de atender à 
demanda desta Câmara 
Municipal, compreendendo: 
 . Orientação quanto a 
organização contábil e financeira, 
com vistas ao atendimento das 
normas básicas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei 
4.320/64, e outras de natureza 
financeira. 
. Pareceres, quando solicitado, 
sobre sugestões propostas pela 
administração da Entidade 
através de seus gestores, 
dirigentes e demais servidores 
para adoção de novos 
procedimentos internos e 
tomadas de decisão, pertinentes 
aos procedimentos contábeis; 
. Assessoramento e 
acompanhamento na Elaboração 
e orientação das prestações de 
contas mensais e Escrituração 
Contábil, acompanhados dos 
Livros Contábeis: Diário, Razão, 
Receita Classificada, Despesa 
Classificada e Caixa; 
. Elaboração e orientação às 
respostas de diligências e 
notificações mensais e anuais do 
TCM e outros órgãos 
fiscalizadores; 
. Elaboração e orientação quanto 
as informações concernentes as 
obrigações impostas por 
resoluções TCM/BA; 
. Elaboração e orientação quanto 
as informações prestadas à 
Secretaria do Tesouro Nacional, 
consolidação de Contas Públicas 
através do Sistema de Coleta dos 
Dados Contábeis; 
. Elaboração da Proposta 
Orçamentária para o exercício de 
2026; 

2 Serviço de consultoria voltado à 
elaboração do Demonstrativos 
Contábeis de Encerramento e 
Elaboração da Prestação de 
Contas Anual do exercício de 2025 
do Poder Executivo, 
compreendendo a elaboração, 
organização e acompanhamento 
das notificações expedidas pela 
Corte de Contas em todas as suas 

Serviço 01 12.511,73 12.511,53 
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3/3 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 fases. 

    Valor Global: R$ 162.652,49 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no montante de R$162.652,49 (cento e sessenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos). será devidamente apropriada nos elementos de despesa 3.3.90.35.00.00, 
vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo 
Administrativo 36/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Itabuna-BA, em 30 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
__________________________ 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  
 
Presidente da Câmara 
 

 
______________________________ 
ELEILTON DA HORA SANTOS 

Sócio-administrador 
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Itabuna, 2 de fevereiro de 2026 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Cadastramento
 
Ação realizada: Empenho
 
Descrição: 
Segue processo para realização do empenho.
 
 
Próxima Fase: Empenho
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Assistente Administrativo

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003100380031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Objeto:

ContrataçãodepessoajurídicaparaprestaçãodeserviçostécnicosespecializadosdeAssessoriaeConsultoriaContábil,afimdeat…

   Contratos

Contrato nº 000005/2025

Última atualização 02/02/2026

Local: Itabuna/BA Órgão: ITABUNA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 13235726000155-001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000099/2025

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 02/02/2026 Data de assinatura: 13/02/2025

Vigência: de 13/02/2025 a 13/02/2026

Id contrato PNCP: 13235726000155-2-000039/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 13235726000155-1-000011/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 156.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 03.118.388/0001-18

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Termos Histórico

Númeroc Tipoc

1 Termo Aditivo

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

 

Termo Aditivo n° 1

Documento(s):

Última atualização 02/02/2026

Data assinatura:  30/01/2026 Início da Vigência:  01/02/2026 Final da Vigência:  12/02/2027

Objeto:

ProrrogaçãodevigênciadoContraton0052025peloperíodode12dozemeses,comconcessãodereajustenopercentualde4,2

por centoquatrovírguladuzentosesessentaecincoporcentodovaloratualdocontrato.

Valor acrescido:  R$ 162.652,49 Número de parcelas:  1 Prazo aditado (dias):  377

Nomec Datac

Aditivo Contratual 000036 2026.pdf 02/02/2026

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:10 1  

Retornar
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com o identificador 330038003500300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 143

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/13235726000155/2025/11
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=03118388000118
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

 

Termo Aditivo n° 1

Documento(s):

Última atualização 02/02/2026

Data assinatura:  30/01/2026 Início da Vigência:  01/02/2026 Final da Vigência:  12/02/2027

Objeto:

ProrrogaçãodevigênciadoContraton0052025peloperíodode12dozemeses,comconcessãodereajustenopercentualde4,2

por centoquatrovírguladuzentosesessentaecincoporcentodovaloratualdocontrato.

Valor acrescido:  R$ 162.652,49 Número de parcelas:  1 Prazo aditado (dias):  377

Nomec Datac

Aditivo Contratual 000036 2026.pdf 02/02/2026

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:10 1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.118.388/0001-18
Razão

Social: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Endereço: AVE BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 291 E & L EMPRESA / CENTRO /
ITABERABA / BA / 46880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2026 a 06/02/2026

Certificação Número: 2026010803410875370794

Informação obtida em 15/01/2026 12:49:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003500300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Número: 000019/2026

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

0003071

AVN BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 291 SALA - 02 - TERREO

CENTRO - ITABERABA - BA 46880000

CONCISO GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LTDA

Nome Fantasia: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL

03.118.388/0001-18

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

Prefeitura Municipal de Itaberaba

AVENIDA RIO BRANCO, 617

CENTRO - ITABERABA - BA      CEP: 46880-000

CNPJ: 13.719.646/0001-75

Secretaria Municipal da Fazenda

Observação:

Esta certidão foi emitida em ___________________.07/01/2026

Certidão válida até: 06/02/2026

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA  

IDENTIFICADO  SOMENTE  DÉBITOS  PARCELADOS, RESSALVANDO  O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Código de controle desta certidão: 4300366376

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://itaberaba.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

F8BBB8F0F3147198DF3C720159F0D0F8BBB8F
E2AAA2E06CF1AC28F12571E92CB830E2AAA2E
C864E8A004B096066F50ABD6A606F6197BDE9
9B2890A9C92B62761B008B87A4266A8E45D58
B8C7CCAD111090678D7D3D9E905F0A8864D58
A5BCAFA3C05AD47E81507BD7A46E4D8A40FD8
40B54AACB44030BF5B789FAE845E5F986EBD8
BA22A2B05227EC876908A9A73270F8A8F0B00
F0EEE0F09A8AD1D75B289FA692F1CFFB829D4
8888888080888088080888800800088080888

Impresso em 15/01/2026 às 12:56:42

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003500300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Itabuna, 9 de fevereiro de 2026 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Empenho
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Diretoria
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003200360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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NOTA DE ACRÉSCIMO DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data do Acréscimo

30/01/2026

Nr. Acréscimo

1

Empenho Original

26000064

( cento e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais, quarenta e nove centavos)

DESCRIÇÃO DO ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
005/2025,

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO ORIGINAL

Nº do Processo

99

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Inexigibilidade

Número da Licitação

099/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.35.01.01.00.00.00.00 - ASSESSORIA E CONSULTORIA

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Empenho

26000064

Data do Empenho

02/01/2026

Valor do Empenho

12.000,00

Total Anulado

0,00

Total Acrescentado

162.652,49

Total Empenhado

174.652,49

Código

45848

Nome

CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA

CNPJ / CPF

03.118.388/0001-18

DADOS DO CREDOR

Logradouro

BRIGADEIRO EDUARDO GOMES

Bairro

CENTRO

CEP

46880000

Cidade

Itaberaba

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual 000005/2025

Número do Contrato

Saldo Anterior

261.972,00

Despesa

12.000,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

249.972,00

0,00

Valor do Acréscimo

162.652,49

POSIÇÃO ATUAL DO EMPENHO ORIGINAL

Valor Empenho

12.000,00

Valor Atual

174.652,49

Crédito Deduzido

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Data: 30/01/2026

Autorização

Chefe de Contabilidade e Tesouraria CPF:
EDENAELZA BRANDÃO MIRANDA

Data: 30/01/2026

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Itabuna, 24 de fevereiro de 2026 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Diretoria
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Segue para ciência da nova contratação ou prorrogação contratual e para acompanhamento
e gestão do novo instrumento contratual.
 
 
Próxima Fase: Gestor e Fiscal
 

 
 

Jennifer Barbosa de Campos 
Analista Técnico em Administracão 
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Itabuna, 24 de fevereiro de 2026 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: Arquivo Central
 
Referência: 
Processo: 36/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 1/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - Assessoria e consultoria contábil
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Gestor e Fiscal
 
Ação realizada: Arquivo
 
Descrição:  
Próxima Fase: ARQUIVO CENTRAL
 

 
 

Ivan Ornelas Campos 
Fiscal Administrativo
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